
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
PREFEITURA DE SEME/CAF/DCL - Diviso de Contratos e Licitacöes
SAO PAULO

POTS LAZ

6019.2023/0002080-4

Ata de Registro de Precos n2 004/SEME/2023

Processo Administrativo: 6019 .2023/0002080-4

Pregâo Eletrônico: 007/SEME/2023

Tipo: Men or Preço

Contratante: Prefeitura Municipal de So Paulo - SEME

Detentora: Torre Ernergências Médicas Ltda

CNPJ: 08.279.286/0001-06

Objeto: Sistema de Registro de Precos para celebração de Ata
de Registro de Precos corn ernpresa especializada para
a prestaço de serviços de locaço de Ambulância de
Remoco, UTI tipo 1 e UTI tipo 2, para atender a
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer ern diversos
eventos e pontos da Cidade de So Paulo, conforme
especificaçôes constantes do Anexo Ill deste Edital.

Valor da ATA: R$ 609.000,00 (seiscentos e nove mit reals), sendo:

R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais)
correspondente ao Lote 01;

R$ 256.450,00 (duzentos e cinquenta e seis mil
quatrocentos e cinquenta reais) correspondente ao
Lote 02 e;

R$ 88.550,00 (oltenta e olto mit quinhentos e
cinquenta reais) correspondente ao Lote 03.

Dotaco: 19.10.27.812.3017.4503.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

0 MunicIpio de So Paulo, por sua Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, inscrita
no CNPJ sob n2 46.392.122/0001-71, corn sede na Alameda lraé, 35 - Moema, CEP: 04075-000,
So Paulo/SP neste ato, representada pelo Chefe de Gabinete, o Sr. Franz Felipe da Luz,
adiante denominada simplesmente SEME,, e a empresa Torre Emergências Médicas Ltda, corn
sede na Rua Pindorarna, 579, Jordanópolis, Säo Bernardo do Carnpo/SP, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas iurIdicas sob n2 08.279.286/0001-06, neste ato, representada por seu
representante legal o Sr. Anderson Beppler Tavares, portador da cédula de Identidade RG
25.726.341, SSP/SP e inscrito no Cadastro de Pessoa FIsica 262.541.858-30, adiante
simplesmente designada DETENTORA, nos terrnos da autorizaço contida no despacho de sei
094126750, do processo citado na epIgrafe, tern entre si, justo e acordado o presente

contrato, na conformidade das condiçôes e cláusulas seguintes:
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CLAUSULA PRIM EIRA

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tern como objeto o Sistema de Registro de Preços para
celebraçâo de Ata de Registro de Precos corn empresa especializada para a
prestacão de servicos de locação de Ambulância de Remocão, UTI tipo 1 e UTI
tipo 2, para atender a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer ern diversos
eventos e pontos da Cidade de São Paulo, conforme especificaçôes constantes
do Anexo Ill do Edital n 007/SEME/2023, que passa a integrar esta ARP.

CIAUSULA SEGUNDA
DO PREO

2.1. Ern decorrência da proposta apresentada e homologada no Pregão Eletrônico -

SRP n2 007/SEME/2023, ficarn registrados para contrataç6es futuras as
quantidades, as Descricöes "especificacöes dos servicos (anexo Ill do edital)" e
os valores, conforme a seguir se expôe (inserir a proposta do vencedor):

LOTE Ol-AMBULANCIA DE REMOCAO
Quantidade Valor Total

Descricão Valor Unitário
Estimada do Item 1[Lote01

300 unidades LOCAcAO DE AMBULANCIA DE R$ 880,00 R$ 264.000,00
de dirias REMOcAO

LOTE 02- AMBULANCIA U.T.l. - Tipo 1
Qua ntidade I I Valor Total ILote Descrição I Valor Unitário

Estimada I do Item 2 I
______

02
115 unidades LoCAcAo DE AMBULANCIA U.T.l. R$ 2.230,00 R$ 256.450,00

______

de diárias

LOTE 03 -AMBULANCIA U.T.I. -Tioo 2

Quantidade Valor Total do
Lote Descrição Valor Unitário

Estimada I Item 3
______

03
unidades LoCAcAo DE AMBULANCIA U.T.I. R$ 2.530,00 R$ 88.550,00

______

de diárias

Valor Total da ATA (compreendo Os Lotes 01,02 e 03 - R$ R$ 609.000,00
(seiscentos e nove mil reais)

2.2. Este preco inclul todos Os custos, impostos, taxas, benefIcios e constituirá, a
qualquer tItulo, a cinica e completa remuneracão pelo adequado e perfeito
cumprirnento do objeto das obrigaçöes da presente ata, de modo que
nenhuma outra remuneracão ser devida.

2.3. 0 reajuste ser calculado nos terrnos da Portaria SF n 389/2017 pelo Indice dc
Preços ao Consurnidor - IPC, apurado pela Fundacäo Instituto de Pesquisa
Econôrnicas - PIPE, bern como, Decreto Municipal n2 57.580/17
exciusivarnente para as obrigaçöes iniciadas e concluIdas após a ocorrência d
anualidade.
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2.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteracão das condiçöes contratuais, em face
da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.

CLAUSULA TERCEIRA
DA VAIl DADE DO REGISTRO DE PREOS

3.1. A Ata de Registro de Precos, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a
partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogada, por ate idêntico
perlodo, nos termos do art. 13, da Lei Municipal n2 13.278/2002.

3.2. A detentora da ata devera manifestar, por escrito, seu eventual interesse na
não prorrogaco do ajuste, em prazo no inferior a 90 (noventa) dias do
término da sua vigência. A inexistência de pronunciarnento, dentro desse
prazo, dará ensejo a Administracão, a seu exciusivo critério, de prornover a
prorrogaco da Ata por mais um perIodo de 12 meses, satisfeitas as exigências
do Decreto 56. 144 de 1 de Jun ho de 2015.

3.3. A PMSP-SEME, demonstrado o interesse püblico, é assegurado o direito de
exigir que a empresa detentora, conforme o caso prossiga na execucäo do
ajuste pelo perlodo de ate 90 (noventa) dias, a fim de evitar brusca interrupcâo
nos fornecimentos, observando, porérn, o prazo limite de vigência de 24 (vinte
e quatro) meses.

CLAUSULA QUARTA
DAS coNDIcOEs DE EXECUçAO DOS SERVIOS

4.1. 0 servico, objeto desta Ata de Registro de Preco, dever ser prestado em
diversos locais dentro do municIpio de São Paulo, de acordo corn Anexo lii do
Edital e dernais unidades a serern oportunarnente definidos pela
Coordenadoria/Unidade da PMSP/SEME, respeitado os limites territoriais da
cidade de São Paulo.

4.2. A execuço do objeto desta Ata de Registro de Preco será acornpanhada por
prepostos designados pela Detentora, contudo, a PMSP/SEME será
responsavel pela supervisão dos serviços.

4.3. A Detentora responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados,
cumprindo evidentemente, as disposicöes legais que interfirarn em sua
execução.

4.4. 0 servico, objeto desta Ata de Registro de Preco, poderá ser contratado de
acordo corn a necessidade da Administracâo, mas dependerá de demonstracão
da conveniência da contratação, mediante prévia pesquisa de precos efetuada
para o qua ntitativo total a ser fornecido.

4.5. A PMSP/SEME poderá reter dos pagamentos devidos, importâncias
correspondentes a eventuais prejuIzos, ate a solucão das mesmas.
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4.6. A(s) unidade(s) requisitante(s) deverá (äo) certificar-se da conveniência de

utilizar (em) a presente Ata de Registro de Preco, realizando prévia pesquisa
dos precos correntes no mercado para a contratacão pretendida, nas mesmas
condicôes previstas neste instrumento.

4.7. Os contratos apenas estarâo caracterizados após o recebimento pela
DETENTORA das ordens de inIcio ernitidas pela(s) unidade(s) requisitante(s), as
quais devero ser precedidas da emissão da competente nota de empenho,
para cuja retirada a DETENTORA deverá se apresentar no prazo máxirno de 24
ho ras.

4.7.1. Quando da lavratura de termo de contrato, a DETENTORA deverá
comparecer para firm -lo no mesmo prazo assinalado para a retirada
da nota de empenho.

4.7.2. 0 não comparecirnento da DETENTORA, no prazo assinalado, para
retirar a Ordem de serviço, o empenho ou assinar o contrato, sem
motivo justo e aceito peia Unidade, caracterizará negativa da
prestacâo de servico, sujeitando a detentora a penalidade prevista na
clusuIa oitava - Das penalidades.

4.8. A DETENTORA estará obrigada a atender a todos os contratos expedidos
durante a vigência da presente Ata de Registro de Preco, mesmo que o
respectivo inIcio de execução esteja previsto para data posterior a de seu
termo final, observadas as disposicöes do item 4.7.

4.9. Por ocasiâo da assinatura de cada Termo de Contrato, a DETENTORA deverá
observar rigorosamente as especificacöes acerca da prestaco dos servicos,
previstas no Anexo Ill do Edital.

4.10. A DETENTORA responsabilizar-se-á por todos os prejuIzos que porventura

ocasione a PMSP/SEME ou a terceiros, em razão da execucäo do servico
decorrente da presente ata.

CL.AUSULA QUINTA
DAS oBRIGAcOEs E RESPONSABILIDADES DA DETENTORA

5.1. Além das obrigaçôes constantes no Termo de Referência - Especificacôes
Técnicas - Anexo Ill do Edital, cabe a CONTRATADA:

5.1.1. Trafegar seus veIculos corn os passageiros e pacientes devidarnente
acomodados de forrna adequada e de acordo corn a legislaco vigente;

5.1.2. 0 motorista e o veIculo devem estar devidamente habilitados pelos
órgãos competentes, segundo as normas e leis de trânsito,
regulamentadas pelo DENATRAN E DETRAN;

5.1.3. Controlar os servicos executados, em formulário próprio, a serem
devidamente vistados pelo responsável de cada local de prestação de
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serviço, sendo que a critério da Unidade Usuária poderá ser solicitado
logo após o término de cada evento.

5.1.4. Deverão ser utilizados veIculos em conformidade corn as norrnas de
trânsito e de especificaco da ambu!ância, corn no rnáxirno 05 (cinco)
anos de fabricaço.

5.1.5. Os velculos e seus equipamentos devern ter rnanutencäo preventiva e
estar em perfeitas condicôes de usos, higiene e limpeza, pneus em
born estado de rodagem, no apresentando avarias que prejudiquern a
execuço dos serviços ou coloque em risco a integridade fIsica dos
passageiros / pacientes;

5.1.6. A Contratada se responsabiliza por todas as despesas decorrentes da
prestaco de serviços, assim como, a lirnentaço, estacionamento,
rnultas de trânsito, taxas e ou ernolumentos, transporte, suprimento
de cornbustIvel e lubrificantes, acessórios medicos e de remocäo,
encargos, irnpostos e quaisquer despesas decorrente do servico
p restado;

5.1.7. Os profissionais postos a disposico para prestacâo dos servicos
contratados devero se apresentar devidarnente uniforrnizados e
serern profissionais devidamente capacitados para o exercIcio de suas
funcöes;

5.1.8. A CONTRATADA dever assumir integral responsabilidade para corn
seus funcionrios, corn relaço a registros, salários, contratos de
prestaço de servico, acidentes de trabalho, seguros e demais
obrigaçôes de ordem social e/ou trabaihista, que em hipótese algurna
teräo vInculo corn a CONTRATANTE;

5.1.9. Responder civil e criminalmente por danos ou prejuIzos causados a
terceiros e/ou Administração;

5.1.10. A CONTRATADA deverá manter polItica de boas práticas ambientais na
gestho de suprirnentos e insumos diversos envolvidos na prestaco dos
serviços;

5.1.11, A CONTRATANTE poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar
vistoria dos veIculos utilizados na execuco dos servicos e verificar o
curnprirnento de norrnas preestabelecidas no contrato ou em
decorrência de norma especIfica que rege a prestaco de serviços
objeto do presente;

5.1.12. A fiscalizacão do servico pela Contratante no exime, nern diminu
completa responsabilidade da Contratada por qualquer inobservân
ou omisso as cláusulas contratuais.
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CLAUSULA SEXTA

oBRlGAcOES E RESPONSABILIDADES DA PMSP/SEME

6.1. Além das obrigacöes constantes do Anexo Iii do Edital, cabe a CONTRATANTE:

6.1.1. Entregar a CONTRATADA as Ordens de InIclo de Servico e/ou outros
documentos prestar informacöes necessárias ao born andamento das
atividades;

6.1.2. Transmitir por escrito as instrucöes sobre modificaçöes de pianos de
trabaiho;

6.1.3. Acompanhar e fiscaiizar os servicos desenvolvidos pela CONTRATADA,
visando o atendimento das normas, especificacöes e instruçôes
estabeiecidas, devendo intervir quando necessário, a fim de assegurar
sua reguiaridade e o fiei cumprimento do ajuste;

6.1.4. Apiicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato I Ata
de Registro de Precos

6.1.5. Soiicitar, por melo de notificaçâo escrita a CONTRATADA, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, a substituico de quaiquer profissionai
envoivido direta ou indiretamente na prestaco dos serviços, em razo
de comportamento inadequado;

6.1.6. Acompanhar e fiscaiizar, por meio de Fiscai(is) especlaimente
designado(s), a execuco do objeto do presente Contrato.

CLAUSULA SETIMA
DAS coNDlçOEs DE PAGAMENTO

7.1. Os pagamentos sero efetuados em conformidade corn Os fornecimentos,
mediante apresentaco dos originals da nota fiscal ou nota fiscal fatura, bern
como de cópia reprográfica da nota de empenho;

7.2. 0 prazo de pagarnento será de 30 (trinta) dias, a contar da data em que for
atestada a efetiva entrega do produto, que no poder uitrapassar o prazo de
5 (cinco) dias corridos, contados da data em que a empresa cumprir todos os
requisitos necessrios a tramitacão do documento fiscal (entrega da assinatura
de documentos, e/ou reposico/troca do produto);

7.2.1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências compiementares 7
por parte da detentora a fiuência do prazo serà interrompida,
reiniciando -se a sua contagern a partir da data em que estas forem
cumpridas.

7.3. 0 pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANCO DO
BRASIL conforrne estabeiecido no Decreto n2 51.197 publicado no DOC do dia
22/01/2010;
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7.4. Fica ressalvada qua!quer alteraco por parte da Secretaria Municipal da
Fazenda, quanto as normas referentes a pagamento dos fornecedores.

7.5. Havendo atraso nos pagamentos por parte da PMSP será aplicada
compensaco financeira de acordo corn a Portaria SF n 05 de 05 de janeiro de
2012.

7.5.1. 0 pagamento da compensacâo financeira dependerá de requerimento
a ser formalizado pela Detentora.

CLAUSUI.A OITAVA
DAS PENALIDADES

8.1. Além das sancôes previstas no capItulo I, Art. 155 e Art. 156 da Lel Federal n
14.133/2021, e demais normas pertinentes, corn observância dos
procedimentos contidos no Capitulo VI, Seço Xl, do Decreto Municipal n2.
62.100/2022, a DETENTORA estará sujeita as penalidades a seguir:

8.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) pela recusa da Detentora da Ata de
Registro de Precos em retirar a Nota de Empenho e/ou Assinar o
Contrato, dentro do prazo estabelecido ou faze -b corn atraso, sern a
devida justificativa aceita pela Adrninistraço, a qual incidirá sobre o
valor do ajuste.

8.1.1.1. Incidirá na rnesrna penalidade a não apresentacào dos
documentos necessários a ceIebraço do ajuste que
inviabilize a entrega da Nota de Empenho.

8.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) pela recusa da Detentora da Ata de
Registro de Precos em receber a Ordem de Servico, dentro do prazo
estabelecido ou faze -b corn atraso, sem a devida justificativa aceita
pela Administraço, a qual incidirá sobre o valor da Ordem de Serviço.

8.1.3. Multa por atraso de início dos servicos de 2% (dois) sobre a parcela
inexecutada da Ordem de Servico, por hora de atraso, limitada a 4
(quatro) horas, findo este prazo limite, aplicar-se- multa de 20% sobre
a parcela inexecutada da Ordern de Servico.

8.1.4. Multa por ausência de equipamentos/recursos hurnanos rnInirnos
exigidos em Edital nas arnbulâncias de 10% (dez por cento) sobre o
valor da diana, por ambulância, sem prejuIzo de descontos devidos.

8.1.5. Mubta de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho, por
descumprimento de cláusuba contratuab ou por falta de pobidez no
trato corn as pacientes (passageiros) para cada infraco.

8.1.6. Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecuço parcial do Contrato
sobre o valor da parcela nâo executada da Ordem de Serviço;
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8.1.7. Multa de Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecuco total do
Contrato sobre o valor do Contrato e/ou Empenho;

8.1.8. Multa no percentual de 20% (vinte inteiros por cento) sobre o valor da
Ata de Registro de Precos, por descumprimento as regras previstas no
Decreto Municipal n2 59.767/2020 - Lei de Protecão de Dados
Pessoais, consoante item 9.3, da Clusula IX do presente instrumento.

8.2. As sancöes previstas nos incisos I, II E IV do caput do art. 156, da Lei Federal
14.133/2021, podero ser aplicadas curnulativamente corn a prevista no inciso
II do cap Ut do referido artigo.

8.3. A sanco de Advertência será aplicada exclusivamente pela inflaço
administrativa prevista no inciso I do Art. 155 da Lei Federal 14.133/2021,
quando a inexecuco parcial do contrato no cause graves danos a
administraço, ao funcionamento dos servicos pblicos ou ao interesse
coletivo.

8.4. Na aplicaco das sancöes ser facultada a defesa do interessado no praza de
15 quinze) dias iteis, contado da data da sua intimaco, conforme previsto no
caput do art. 157 da Lei Federal 14.133/2021.

CLAUSULA NONA
DO SIGILO DAS INFORMAcOES E DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS RELACIONADOS A

FoRMALIZAcAO E A ExEcuçAo DESTE CONTRATO

9.1. A Contratada obriga -se a tratar como "segredos comerciais e confidenciais", e
não fazer uso comercial de quaisquer informacöes relativas aos servicos ora
contratados, utilizando-os apenas para as finalidades previstas, no podendo
revelá-los ou facilitar sua revelaço a terceiros.

9.2. As obrigaçôes de confidencialidade previstas acima estendem -se aos
funcionários, prestadores de serviços, prepostos e/ou representantes da
CO NIRATADA.

9.3. A obrigaco prevista no Decreto Municipal n2 59.767/2020, manter
confidencialidade de dados pessoais, se estende apOs o término da vigência
deste Contrato, e sua violação poderá ensejar a parte infratora em multa
contratual, conforme previsto no item 8.1.8 da Cláusula oitava acima, sem
prejuIzo de correspondente imputaço de responsabilidade civil e criminal.

9.4. Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo do presente
CONTRATO, ou em razâo dele, devero observar as disposicöes da Lei n2
13.709/2018, e de normas complementares expedidas pela Autoridade
Nacional de Proteco de Dados e pela CONTRATANTE. INN

9.5. Havendo necessidade de compartilhamento de dados pessoais no contexto
deste CONTRATO, sero transferidos somente os dados estritamente
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necessários para a perfeita execuco do objeto contratual, Os quais devero
ser utilizadas estritarnente para tal fim.

9.6. 0 cornpartilharnento de dados, quando necessrio, dar-se- sempre em
caráter sigiloso, sendo vedado a CONTRATADA transferir, ou de qualquer
forma disponibilizar, as inforrnacöes e os dados recebidos da CONTRATANTE a
terceiros, sem expressa autorizaco da CONTRATANTE.

9.7. No caso de transferéncia de dados a terceiros, previamente autorizada pela
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá submeter terceiros as mesmas
exigências estipuladas neste instrumento, no que se refere a seguranca e
privacidade de dados.

9.8. A CONTRATADA deverá eliminar quaisquer dados pessoais recebidos em
decorrência deste CONTRATO, sempre que determinado pela CONTRATANTE,
e corn expressa anuência da CONTRATANTE, nas seguintes hipóteses:

a) caso os dados se tornem desnecessários;

b) se houver o término de procedimento de tratamento especIfico para o
qual os dados se faziam necessários;

c) ocorrendo o fim da vigência contratual.

9.9. A CONTRATADA deverá adotar e rnanter mecanismos técnicos e
administrativos de seguranca e de prevencâo, aptos a proteger os dados
pessoais compartilhados contra acessos não autorizados e contra situacöes
acidentais ou ilIcitas que envolvam destruico, perda, alteracão, cornunicaco
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilIcito, obrigando-se a
proceder as adequacöes demandadas pela CONTRATANTE, corn o firn de
resguardar a seguranca e o sigilo dos dados.

9.10. A CONTRATADA e a CONTRATANTE devero registrar todas as atividades de
tratamento de dados pessoais realizadas em razo deste CONTRATO.

9.11. A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE, por meio do Fiscal do
Contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da ciência do fato, a
ocorrência de qualquer situaço que possa acarretar potencial ou efetivo risco
ou danos aos titulares dos dados pessoais, e/ou que nâo esteja de acordo corn
os protocolos e corn as normas de proteco de dados pessoais estabelecidos
por Iei e por norrnas complernentares ernitidas pela Autoridade Nacional de
Proteco de Dados.

/__
9.12. CONTRATADA deverá disponibilizar a CONTRATANTE todas as informaçöes e

docurnentos necessários para dernonstrar o curnprirnento das obrigacöes
estabelecidas nesta SEcA0, permitindo e contribuindo, conforme conveniência
e oportunidade da CONTRATANTE, corn eventuais auditorias conduzidas pela \
CONTRATANTE ou por quem estiver por ela autorizado.
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CLAUSULA DECIMA

DA RECISAO DO DA ATA DE REGISTRO DE PREOS

10.1. A Ata de Registro de Precos poder ser rescindido de pleno direito, nas
hipóteses a seguir relacionadas.

10.2. A resciso pela Administraço poderá ocorrer quando:

10.2.1. A empresa detentora no cumprir as obrigacôes constantes do
contrato da Ata de Registro de Precos;

10.2.2. A empresa detentora que nâo formalizar contrato decorrente do
registro de preços ou no retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido, se a Administraço näo aceitar sua justificativa;

10.2.3. A empresa detentora der causa a resciso administrativa de contrato
decorrente do registro de precos;

10.2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecuco total ou parcial da Ata de
Registro de Precos

10.2.5. Os precos registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo
mercado e a detentora não aceitar a reduco;

10.2.6. Por razöes de interesse ptblico, devidamente motivado e justificado
pela Administraço;

10.2.7. Sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das
condicöes de habilitacão e/ou qualificaço exigidas na licitaco.

10.3. A comunicaço do cancelamento, nos casos previstos no subitem 10.2, ser
feita pessoalmente ou por correspondéncia corn aviso de recebimento,
juntando -se comprovante aos autos que deram origem a Ata de Registro de
Precos. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel o endereco da
detentora, a comunicação será feita por publicaço no DOC, por 02 (duas)
vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro a partir da ültima
pu bl icacâo.

10.4. A resciso pela detentora poder ocorrer quando, mediante solicitacão por
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de
Registro de Precos.

10.4.1. A solicitacào da detentora para cancelamento da Ata de Registro de
Precos deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias,
facultada a Administraço a aplicaco das penalidades, caso no sejam
aceitas as razöes do pedido.

10.4.2. A resciso ou suspenso de fornecimento com fundamento no artigo
137, da Lei Federal n 14133/2021 deverá ser notificada.
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CLAUSULA DCIMA PRIMEIRA

DlSPoSIcOES FINAlS

11.1. 0 compromisso de fornecimento so estará caracterizado mediante
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente decorrente ao
Contrato.

11.2. Os precos registrados tern carter orientativo (preco máximo).

11.3. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a
vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente tenha que ser
efetuado após o término de sua vigência.

11.4. 0 preco a ser pago pela Administracão e o vigente na referida da Ata de
Registro de Precos.

11.5. Na hipOtese da empresa detentora se negar a receber o pedido, este dever
ser enviado pelo correlo, registrado, considerando-se como efetivamente
recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.

11.6. As especificaçôes técnicas do objeto não expressamente declaradas no
Contrato da Ata de Registro de Precos deverão obedecer as normas técnicas
pe rtinentes.

11.7. A empresa detentora dever comunicar a Secretaria Municipal de Esporte e
Lazer - SEME toda e qualquer alteracão nos dados cadastrais, para atualizacäo.

11.8. A empresa detentora obriga -se a manter, durante o prazo de vigência da
presente Ata de Registro de Precos, todas as condiçöes de habilitacão e
qualificaco exigidas na Iicitação que precedeu este ajuste, inclusive no que
concerne ao cumprimento dos deveres trabaihistas que possuir.

11.9. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelado pela
Administração, nas hipóteses previstas no artigo 12 da Lel Municipal n2
13.278/02.

11.10. A duração do contrato decorrente desta Ata ser de 12 (doze) meses,
prorrogável por ate 10 (dez) anos, na forma do artigo 107 da Lel n° 14.133, de
2021, e do artigo 116 do Decreto Municipal n.2 62.100, de 2022, desde que
haja concordância das partes, o contratado haja cumprido satisfatoriarnente
suas obrigacöes, bern como a pesquisa prévia revele que os precos são
compatIveis corn os de rnercado.

11.11. A Contratada deverá arcar fiel e regularrnente corn todas as obrigacöes
trabalhistas relacionadas aos empregados que participem da execucão do
objeto contratual. -
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11.12. Conforme dispöe o art. 114, do Decreto Municipal n2 62.100/22, para a

execuco do Contrato, nenhurna das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprorneter a
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio
de outrem, qualquer pagamento, doaço, compensação, vantagens
financeiras ou nâo financeiras ou benefIcios de qualquer espécie que
constituam prática ilegal ou de corrupçâo, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele no relacionada,
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma
forma.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
DO FORO

12.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial
oriundo desta Ata de Registro de Preco, corn expressa rencincia de qualquer
outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.

Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o
edital da licitaco e seus anexos, a proposta da contratada e a ata da sesso piblica do Pregâo
n2 007/SEME/2023 do P rocesso Ad mm istrativo n2 6019.2023/0002080-4.

E, para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou -se o presente
termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado e
rubricado pelas partes contratantes e testemunhas presentes ao ato.

Säo Paulo, O4 de dezembro de 2023

Che e de Gabinete
Secretar a Municipal de Esportes e Lazer

And rson Beppler Tavares
Torre ergên icaJ¯tda

TESTEM A:

1- Norne: ' 2- Nome:

RGouRFJCl?-S RGouRF:
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